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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI •• 540, DB 2�2 DIS tultÇO DB 1.951. 

A.Utorin oea11ão de dmd.nio util de 

ter.rena urbano.-

O PBElfflI!O 00 MtlJUOXPIO DE ASSIS: 

faço aaber que •· CAaara •unicipal 4ecnta e eu aano1ono 

a segui.ate l e1: 

Artigo lt - Pica a P.re!e:ittra Jllunicipel. au.torizada a ceder .. Socie

dade Benafi<ien1'8 de A.Ui• o dc:aínio 6'\11 do terreno •1-

'\u.do h rua An4telo Benoncin.1, esquina de Capi '\ão .Aasia. 

§ - dnico - O 'terreno a flU41 ae Nfere êete artigo se clesUna à conJa

t:ração ô.e al bel:"gQ.8 no\umo � 

Artigo 21 - Eata lei antra:m e• 'rigor na data de aue. publicEtção. re

Topdaa as •iia;poaiçõea ea oorrtrf(rio.- . . · · · · . ·· ·� 
Prefeitura Municipal de .lsais • .  ..- 22 ii�ç; &IYÍ·;,9'á. -�-------·-.. 

- ti // ,-<�·· 
!h1ag9 Ribeiro 

.Prefeito llun1d. pal 

Fublioada na Dire'\ar.1& Admininra'ti • da Pft:lt 1 "'1ra, • 

22 de ll&l"ÇO de 1.958. 

»6.6/.-


